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2 

 

Sumário 

A análise dos fluxos financeiros entre o sector público administrativo regional e as entida-
des públicas exteriores ao perímetro orçamental regional baseou-se nas informações pres-
tadas na Conta, no Orçamento do Estado, no Relatório de Execução Financeira Anual do 
Plano e, relativamente aos fluxos para os municípios e freguesias situados no território da 
Região Autónoma dos Açores, nos despachos do Diretor Regional de Organização e Admi-
nistração Pública com a relação das transferências efetuadas para aquelas entidades, bem 
como na circularização efetuada a municípios sobre os fluxos recebidos da Administração 
Regional. 
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1. Introdução 

1.1. Âmbito 

1 A presente ação preparatória do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma 
dos Açores de 2017 tem por âmbito os fluxos financeiros entre o sector público adminis-
trativo regional e os sectores públicos externos ao perímetro orçamental regional (nomea-
damente, subsectores da Administração Central e da Administração Local, bem como so-
ciedades não financeiras públicas e instituições sem fins lucrativos públicas, não reclassi-
ficadas no subsector da Administração Regional). 

2 A ação preparatória foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas para 2018 , e do respetivo plano , encontrando-
se o respetivo relato sujeito a contraditório, nos termos do artigo 13.º da Lei de Organização 
e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC). 

3 O resultado desta ação, incluindo a apreciação das respostas apresentadas em contraditó-
rio, irá integrar o Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, con-
tribuindo para a prossecução dos objetivos gerais estabelecidos no artigo 41.º, aplicável 
por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da LOPTC. 

4 O Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores será baseado numa 
síntese das observações efetuadas nos relatos das respetivas ações preparatórias, sem pre-
juízo da adequada divulgação dos resultados dessas mesmas ações preparatórias. 

1.2. Metodologia 

5 O apuramento dos fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 
baseou-se nas informações e valores apresentados nos dois volumes da Conta e no seu 
anexo 1. Para efeitos de certificação, desenvolveram-se os seguintes procedimentos: 

 Circularização aos municípios situados no território da Região Autónoma dos Açores 
para confirmar as transferências recebidas do sector público administrativo regional; 

 Recolha dos dados do Orçamento do Estado no domínio das transferências da Ad-
ministração Central para o sector público administrativo regional e para entidades 
do sector da Administração Local situadas no território da Região Autónoma dos 
Açores; 

 Recolha dos valores das transferências do Estado para municípios e freguesias situ-
adas no território da Região Autónoma dos Açores, constantes nos despachos do 

                                                      

 Aprovado por Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 06-02-2018, publicada no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, sob o n.º 01/2018, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, 
pp. 1420 e 1421, sob o n.º 1/2018.  

 Doc. 2.01. 

https://dre.pt/application/conteudo/114735625
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Diretor Regional de Organização e Administração Pública, publicados na II série do 
Jornal Oficial; 

 Análise do Relatório de Execução Financeira Anual do Plano para confirmar a finali-
dade dos fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional. 

6 Organizou-se a informação recolhida e procedeu-se à análise crítica dos valores apresenta-
dos na Conta. 

1.3. Resultado dos procedimentos de certificação 

7 A análise das diferentes fontes de informação3 permite confirmar o seguinte: 

 As transferências do sector público administrativo regional, evidenciadas na Conta, 
bem como os fluxos para os municípios espelhados no anexo 1 da Conta;  

 Os fluxos da Administração Central para o sector público administrativo regional e 
para entidades do sector da Administração Local situadas no território da Região Au-
tónoma dos Açores. 

  

                                                      

 Conta da Região, volumes 1 e 2, e anexo 1, relatório de execução do plano, Orçamento do Estado, despachos do Diretor 
Regional de Organização e Administração Pública com a relação das transferências para os municípios e freguesias, e 
circularização efetuada aos municípios. 



 

5 

2. Síntese dos fluxos financeiros por sector 

8 O sector público administrativo regional transferiu 52 milhões de euros para entidades pú-
blicas não incluídas no perímetro orçamental regional, recebendo dessas entidades um 
total de 273,7 milhões de euros. 

Gráfico 1 – Fluxos financeiros no âmbito do sector público administrativo regional 

 

   

 

9 Os fluxos financeiros transferidos para as sociedades não financeiras públicas representam 
77,8% do total. 

10 Do ponto de vista da receita, a quase totalidade dos 273,7 milhões de euros recebidos das 
entidades dos sectores públicos externos ao perímetro orçamental regional, é proveniente 
da Administração Central (96%), entidade que transferiu, ainda, 103 477 601,05 euros para 
a Administração Local, através do mecanismo de contas de ordem. 

11 Ao valor das transferências pagas pelo sector público administrativo regional acresce o 
montante de 3,2 milhões de euros de transferências atribuídas e não pagas, matéria que 
será objeto de análise adiante4. 

  

                                                      
4 Ponto 5., infra. 
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3. Fluxos transferidos pelo sector público administrativo regional 

3.1. Fluxos para a Administração Central 

12 O sector público administrativo regional transferiu para entidades da Administração Cen-
tral 4,8 milhões de euros (9,4% das transferências que efetuou). Estes fluxos respeitam, 
principalmente, a comparticipações para a Segurança Social e Caixa Geral de Aposentações 
(2,8 milhões de euros – 58,4%) e a transferências para a Universidade dos Açores e entida-
des relacionadas (1,9 milhões de euros – 39,4%). Foram ainda transferidos 63,1 mil euros 
para a Autoridade Marítima Nacional, no âmbito do contrato para assinalamento marítimo 
portuário dos Açores, 26 mil euros para outras universidades, no âmbito de propinas de 
doutoramento, organização de reuniões científicas e eventos de promoção do destino e 
produtos turísticos, e 18,2 mil euros para as direções-gerais de Recursos Naturais, Segu-
rança e Serviços Marítimos e de Políticas do Mar, pela participação no projeto Mistic Seas 
– avaliação do estado ambiental das águas marinhas da Macaronésia. 

13 O montante atribuído à Universidade dos Açores e a entidades relacionadas destinou-se 
ao Centro do IMAR (Instituto do Mar) da Universidade dos Açores (867,2 mil euros, para 
apoio à execução de projetos de investigação científica, desenvolvimento e inovação), à 
própria Universidade dos Açores (357,1 mil euros, destinados à compensação dos custos 
da tripolaridade, projetos de investigação e propinas), à Fundação Gaspar Frutuoso 
(652 mil euros, no âmbito de projetos de investigação e divulgação científica, de desenvol-
vimento tecnológico, assim como de congressos, reuniões, seminários e programa de in-
centivos à inserção do Estagiar L e T), ao CIVISA – Centro de Informação e Vigilância Sis-
movulcânica dos Açores (25,2 mil euros, ao abrigo do programa de incentivo à inserção do 
Estagiar L e T e apoio a atividades e desenvolvimento dos centros de ciência dos Açores) e 
à Chegalvorada – Produção, Exploração e Gestão Agrícola, Unipessoal, L.da (2,3 mil euros, 
no âmbito do apoio à modernização de explorações agrícolas e ao aumento do valor dos 
produtos agrícolas e florestais). 

Quadro 1 – Fluxos do sector público administrativo regional 
 para a Administração Central 
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3.2. Fluxos para sociedades não financeiras públicas 

14 Os fluxos financeiros do sector público administrativo regional para sociedades não finan-
ceiras públicas do sector público empresarial da Região, ou seja, para as empresas públicas 
regionais não incluídas no perímetro orçamental, totalizaram 40,5 milhões de euros, me-
nos 4,2 milhões de euros (9,3%) do que no ano de 2016 . 

15 As empresas do grupo SATA obtiveram 83,5% destas transferências, no montante de 
33,8 milhões de euros. A parcela mais significativa, de 24,4 milhões de euros, destinou-se 
à SATA Air Açores, S.A., como contrapartida da concessão do serviço público de transporte 
aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores. Para a SATA Gestão de Aeródro-
mos, S.A., foram transferidos 5,9 milhões de euros para o financiamento de investimentos 
nos aeródromos das ilhas do Pico, São Jorge, Graciosa, Flores e Corvo, enquanto para a 
SATA Sociedade de Transportes Aéreos, SGPS, S.A., foram destinados 3,6 milhões de euros 
para o aumento do capital social da SATA Air Açores, S.A. . 

16 Os restantes 16,5 % (6,7 milhões de euros) foram, canalizados para as seguintes entidades: 

 Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, S.A. – 4,6 milhões de euros destinados à 
exploração e prestação de serviços nos portos de pesca (4,4 milhões de euros) e à 
formação profissional (241 mil euros); 

 Sinaga – Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A. – 1 milhão de euros, no 
âmbito da política de desenvolvimento do sector do açúcar; 

 Portos dos Açores, S.A. – 643 mil euros destinados, essencialmente, à realização 
de obras em portos e à aquisição de equipamento e sua instalação (641 mil euros); 

 Outras – 396 mil euros. 

                                                      

 Cfr. Apêndice – Quadro A.7. 

 Conforme estabelecido na Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro. 

http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2017/Série+I+Nº+17+de+21+de+Fevereiro+de+2017/Resolução+do+Conselho+do+Governo+Nº+13+de+2017.htm
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Quadro 2 – Fluxos do sector público administrativo regional 
 para sociedades não financeiras públicas  

  

17 Os fluxos com origem nas entidades da Administração Regional direta totalizaram 
39,4 milhões de euros (97,3%). Neste âmbito, a Secretaria Regional dos Transportes e 
Obras Públicas foi a entidade responsável pelo maior fluxo de verbas, através das dotações 
do Plano, com 34,5 milhões de euros (87,5%). 

3.3. Fluxos para instituições sem fins lucrativos públicas 

18 As transferências do sector público administrativo regional destinadas ao financiamento 
das atividades de instituições sem fins lucrativos públicas, não incluídas no perímetro or-
çamental, totalizaram 1,2 milhões de euros. 

19 A Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira e a Associação Nonagon – Parque 
de Ciência e Tecnologia de São Miguel receberam, aproximadamente, metade das verbas, 
315 mil euros (27%) e 306,1 mil euros (26%), respetivamente. Destacam-se ainda o INOVA 
– Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores, com 17% (196,2 mil euros) e a Associação 
Portas do Mar, com 11 % (135 mil euros). 

                                                      

 Cfr. Apêndice – Quadro A.1 para maior desenvolvimento. 



 

9 

Quadro 3 – Fluxos do sector público administrativo regional 
 para as instituições sem fins lucrativos públicas  

20 No Orçamento para 2018, três destas entidades (a ENTA - Escola de Novas Tecnologias 
dos Açores, a Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira e o Observatório do 
Turismo dos Açores) passaram a estar incluídas no perímetro orçamental. Relativamente 
à ENTA, o plano de reestruturação aprovado pela Resolução do Conselho do Governo 
n.º 74/2018, de 20 de junho, prevê a cessação da participação pública na associação. A 
Associação Nonagon, por seu turno, apesar de ter sido reclassificada no sector das Admi-
nistrações Públicas, não foi incluída no perímetro orçamental em 20189. 

3.4. Fluxos para o sector da Administração Local 

21 Com base o anexo 1 da Conta, procedeu-se à identificação das transferências do sector 
público administrativo regional para entidades do sector da Administração Local situadas 
no território da Região Autónoma dos Açores. Apurou-se o valor de 5,5 milhões de euros, 
menos 557 mil euros do que o transferido em 2016.  

22 Em operações extraorçamentais, foram ainda transferidos para a Administração Local 
103,5 milhões de euros, com origem no Orçamento do Estado. O fluxo global para a Admi-
nistração Local, perfez, assim, 109 milhões de euros. 

23 Os despachos do Diretor Regional de Organização e Administração Pública com a relação 
das transferências para os municípios e freguesias confirmam o valor transferido do Orça-
mento do Estado.  

                                                      

 Apêndice – Quadro A.2. 
9 Sobre o assunto, cfr. § 263 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016. 

https://dre.pt/application/file/a/114440559
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf


 

10 

Quadro 4 – Fluxos do sector público administrativo regional 
 para o sector da Administração Local 

3.4.1. Operações orçamentais 

24 As verbas transferidas dos recursos próprios do sector público administrativo regional 
(5,5 milhões de euros ) resultam, sobretudo, de contratos ARAAL  (acordos de coopera-
ção técnica e financeira celebrados entre a Administração Regional e a Administração Lo-
cal), no montante de 3,6 milhões de euros – 65% do total, cuja finalidade primordial foi a 
aquisição, construção e reparação de habitações para famílias carenciadas (2,7 milhões de 
euros – 49% do total transferido pelo sector público administrativo regional). 

25 As transferências não fundamentadas em contratos ARAAL (1,9 milhões de euros) foram, 
na sua maioria (64%), baseadas nas normas dos diplomas que aprovam o Orçamento da 
Região, relativas à atribuição de subsídios e outras formas de apoio pelo Governo Regional 
(artigos 35.º e 36.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril). 

26 As autarquias locais dos concelhos da Praia da Vitória, da Ribeira Grande, de Ponta Delgada 
e de Angra do Heroísmo, absorveram, em conjunto, 73% (4 milhões de euros) dos fluxos 
totais. 

                                                      

 A Administração Regional direta transferiu 5 241 806,93 euros e os serviços e fundos autónomos 273 674,54 euros. 

 O regime de cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional e a Local consta do Decreto Legislativo 
Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2005/A, de 10 de novem-
bro, e 24/2015/A, de 10 de novembro, que o republicou. 
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27 Os municípios receberam 2,7 milhões de euros, as freguesias, 2,3 milhões de euros, e as 
empresas e outros entes locais 490,5 mil euros . 

Fluxos destinados aos municípios  

28 Os fluxos para os municípios tiveram origem, quase integral (94%), em contratos ou acor-
dos ARAAL – contratos e acordos de cooperação técnica e financeira celebrados entre a 
Administração Regional e a Administração Local – no valor de 2,5 milhões de euros. A co-
operação no domínio da habitação social totalizou 2,2 milhões de euros, correspondente a 
80% . 

29 À semelhança do que se verificou em 2015  e 2016 , a repartição territorial das transferên-
cias da Administração Regional para os municípios afasta-se, significativamente, do critério 
legalmente definido para a participação de cada Município no Fundo de Equilíbrio Finan-
ceiro (FEF) , conforme resulta da comparação das transferências efetuadas com o valor 
que as mesmas teriam, por Município, de acordo com um critério semelhante ao do FEF. 

 

                                                      

 Apêndice – Quadro A.3.  

 Apêndice – Quadro A.4. 

 Os valores transferidos para os municípios foram confirmados por estes (doc. I.02.03.01 a I.02.03.19). 

 Cfr. § 629 e gráfico 30 – Comparação das transferências para os municípios com o critério do FEF do Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2015. 

 Cfr. §§ 274 e 275 e gráfico 8 – Comparação das transferências para os municípios com o critério do FEF do Relatório e 
Parecer sobre a Conta de 2016. 

 Recorre-se a este critério na medida em que procura assegurar a igualdade na repartição dos recursos públicos pelos 
municípios, tendo em conta as condições financeiras ligadas ao desempenho das atribuições municipais e a correção de 
assimetrias, em benefício dos municípios menos desenvolvidos (cfr. artigos 27.º, 28.º e 29.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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30 Seguindo o referido critério, dos 19 municípios, 14 receberam menos do que lhes caberia 
numa repartição equitativa dos recursos disponíveis, havendo mesmo o caso de quatro 
municípios (Lajes do Pico, Nordeste, Povoação e Santa Cruz da Graciosa) que não recebe-
ram qualquer verba do Orçamento Regional. 

31 Em contrapartida, dois dos 19 municípios absorveram metade das verbas (1,3 milhões de 
euros), com o Município da Praia da Vitória a receber 30% (814 mil euros) e o da Ribeira 
Grande a receber 20% (533 mil euros). 

32 Donde se conclui que os recursos financeiros que o Governo Regional afeta aos municípios 
não são distribuídos de forma equitativa. 

33 Em contraditório, o Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional e a Direção Regional 
de Organização e Administração Pública exprimiram discordância relativamente a esta con-
clusão. 

Evolução dos fluxos destinados aos municípios 

34 No quadriénio 2014-2017, o Município de Angra do Heroísmo e o Município da Praia da 
Vitória, com 2,8 milhões de euros e 2,1 milhões de euros, respetivamente, foram os princi-
pais beneficiários dos fluxos do sector público administrativo regional. 

35 De entre os principais beneficiários das transferências, o Município da Praia da Vitória é o 
único que regista aumentos sucessivos, verificando-se no ano de 2017 um crescimento de 
310 mil euros, face a 2016, quando a generalidade dos restantes municípios regista que-
bras. 

Gráfico 2 – Evolução dos fluxos para os municípios  
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Fluxos destinados às freguesias  

36 Os fluxos para as freguesias foram enquadrados nas normas dos decretos legislativos re-
gionais que aprovam os orçamentos da Região Autónoma dos Açores, relativas à conces-
são de subsídios e outras formas de apoio a entidades públicas e privadas (1,2 milhões de 
euros – 53%) e em acordos celebrados entre a Administração Regional e a Administração 
Local (1 milhão de euros – 43%) . 

37 As freguesias de três concelhos absorveram 68% das verbas, nomeadamente as localizadas 
nos concelhos de Ponta Delgada (770 mil euros – 33%), da Ribeira Grande (448 mil euros 
– 19%) e de Angra do Heroísmo (364 mil euros – 16%).  

38 Do total transferido, 31% foi concentrado em apenas cinco freguesias das 155 situadas no 
território da Região Autónoma dos Açores, nomeadamente: 

Quadro 5 – Fluxos para as freguesias 

     

 

  

  

  
  

  
  

  
  

 

  

  
  

  
  

 
  

    
  

 

  

  
  

  
  

 

  

  
  
  

  
   

 

                                                      

 Apêndice – Quadro A.5.  

 Ao abrigo do regime de cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional e a Local, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto. 
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39 Seis freguesias não obtiveram qualquer transferência do Orçamento Regional, a saber, fre-
guesias da Fajãzinha e do Mosteiro (ambas das Lajes das Flores), da Caveira e de Ponta 
Delgada (ambas de Santa Cruz das Flores), das Manadas (Velas) e de Vila do Porto. 

40 Grande parte dos apoios às freguesias destinaram-se à construção e beneficiação de infra-
estruturas públicas. Destacam-se também as verbas destinadas à beneficiação de habita-
ção degradada para fins de habitação social. 

Evolução dos fluxos destinados às freguesias 

41 No quadriénio 2014-2017, a Freguesia de São Roque, Ponta Delgada, auferiu as maiores 
transferências do Governo Regional, somando na globalidade 850 mil euros. Seguiu-se a 
Freguesia da Maia, com 538 mil euros. Apesar de um decréscimo em 2017 a Freguesia de 
Santa Bárbara do concelho da Ribeira Grande foi a terceira maior beneficiária no ciclo de 
quatro anos analisado, com 294 mil euros. No quadriénio, destaca-se pelo crescimento do 
valor das transferências, a Freguesia de São Roque.  

Gráfico 3 – Evolução dos fluxos para as freguesias  

 

Fluxos destinados a empresas e outros entes locais 

42 Os fluxos para as empresas e outros entes locais somaram 490,5 mil euros e foram distri-
buídos por doze entidades . 

                                                      

 Apêndice – Quadro A.6. 
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43 Mais de metade das verbas (56% – 272,5 mil euros) destinaram-se à Ponte Norte – Coope-
rativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, CRL, as quais foram empregues, 
maioritariamente (61%), em iniciativas no âmbito do sistema científico e tecnológico . 

44 Seguem-se a Associação Salão Teatro Praiense (controlada pelo Município da Praia da Vi-
tória) , com 80,2 mil euros (16%), e a Povoainvest – Empresa Municipal de Habitação 
Social, EEM – em Liquidação (detida pelo Município da Povoação), com 58,6 mil euros 
(12%). Estas verbas foram destinadas a programas de emprego, no primeiro caso, e a ha-
bitação social, no segundo.  

Reservas sobre o enquadramento legal 

45 O Fundo Regional do Emprego e o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvi-
mento Económico efetuaram transferências nos montantes de 12 820,73 euros e 
6 000,00 euros, respetivamente, para o Município de Angra do Heroísmo e para a Fregue-
sia das Sete Cidades. 

46 Os fluxos transferidos pelo Fundo Regional do Emprego destinaram-se ao financiamento 
de projetos no âmbito do programa IDEIAJOVEM INVEST, criado pela Resolução do Con-
selho do Governo n.º 157/2015, de 11 de novembro. Em contraditório, o Presidente do Con-
selho de Administração do Fundo informou que o referido pagamento foi efetuado em 
31-05-2017, tendo, daí em diante, cessado todos os pagamentos para entidades do sector 
local. 

47 Por seu turno, as transferências do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvi-
mento Económico destinaram-se ao trabalho de limpeza e manutenção das instalações da 
Vista do Rei, conforme acordo entre aquele Fundo Regional e a Junta de Freguesia das Sete 
Cidades. Como enquadramento da transferência, o Anexo 1 da Conta menciona o Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de julho, diploma que aprovou a orgânica do 
Fundo. Em sede de contraditório, o Presidente do Conselho Diretivo do Fundo esclareceu 
que a anterior menção a protocolo com a Freguesia decorre de lapso, uma vez que «foi 
efetivamente estabelecido um acordo de colaboração» com a Freguesia das Sete Cidades 
«em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 23.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, na redação atual no Decreto Legislativo Regional n.º 
24/2015/A, de 10 de novembro, que estabelece o regime de cooperação técnica e financeira 
entre a administração regional e a administração local». No mesmo sentido se pronunciou 
a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, na resposta dada 
em contraditório. 

                                                      

 Decreto Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho – Regulamenta as condições de acesso e as regras gerais 
de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos do sistema cientifico e tecnológico dos Açores (SCTA) 
denominado PRO-SCIENTIA. 

 Sobre o controlo exercido pelo Município da Praia da Vitória relativamente à Associação Salão Teatro Praiense, cfr. 
Relatório n.º 01/2018 – FS/SRATC, aprovado em 03-05-2018 (Auditoria ao sector empresarial do Município da Praia da 
Vitória – Aplicação da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto), máxime, pontos 12.4. e 13.1. 

http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2012/S%C3%A9rie+I+N%C2%BA+106+de+5+de+Julho+de+2012/Decreto+Regulamentar+Regional+N+17+de+2012_A.htm
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel001-2018-sratc.pdf
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48 Por regra, não são permitidas quaisquer formas de subsídios ou comparticipações finan-
ceiras aos municípios e freguesias por parte do Estado, dos institutos públicos ou dos ser-
viços e fundos autónomos (artigo 22.º, n.º 1, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro). 

49 Por outro lado, os referidos fluxos não se enquadram no regime de cooperação técnica e 
financeira, nem em regime de concessão de auxílios financeiros às autarquias locais, regu-
lados em diploma próprio . No caso do acordo de colaboração celebrado entre o Fundo 
Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e a Freguesia das Sete Ci-
dades, verifica-se que o Fundo não está legalmente habilitado a celebrar este tipo de acor-
dos, que são da competência dos membros do Governo, o mesmo não incide nas áreas 
suscetíveis de serem abrangidas pela cooperação financeira com as freguesias e não se 
mostra que tenha sido seguido o procedimento contratual legalmente definido , ao que se 
junta a dificuldade de enquadramento nas atribuições do Fundo, a que adiante se fará re-
ferência.  

50 Além disso, qualquer forma de apoio do sector público administrativo regional às autar-
quias locais, para além do já previsto na lei, deve ter por objetivo o reforço da capacidade 
de investimento das autarquias (artigo 67.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas), 
o que não acontece no caso das transferências em apreço. 

51 Acresce, quanto às transferências do Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvi-
mento Económico para a Freguesia das Sete Cidades, que, apesar do Fundo ter um vasto 
leque de atribuições relacionadas basicamente com o apoio financeiro ao abastecimento 
de bens e serviços essenciais, à construção de infraestruturas de armazenagem desses 
bens, designadamente combustíveis, ao serviço público de transporte aéreo e marítimo de 
passageiros e de mercadorias, à promoção turística dirigida aos mercados externos, ao 
aumento da notoriedade da Região no país e no estrangeiro e à captação de investimento 
externo , o certo é que nessas atribuições não se enquadra o pagamento de trabalhos de 
limpeza de um miradouro. 

52 Face ao exposto, perante a informação disponível na Conta e aduzida em contraditório, 
não está evidenciada a base legal das referidas transferências. 

                                                      

 Cfr. artigo 22.º, n.º 8, da Lei n.º 73/2013, sendo que o regime de cooperação técnica e financeira entre a Administração 
Regional e a Administração Local consta do Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, com a redação 
dada, por último, pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2015/A, de 10 de novembro. 

 O acordo de colaboração celebrado entre o Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao Desenvolvimento Económico e a 
Freguesia das Sete Cidades não observa o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, 
quanto à intervenção da DROAP no procedimento contratual (n.º 3 do artigo 24.º), quanto às áreas suscetíveis de coo-
peração financeira com as freguesias – mobiliário e equipamento, pequenas reparações na sede e deslocações (n.º 1 do 
artigo 24.º) e quanto à competência para a celebração dos acordos de colaboração, que é do membro do Governo com-
petente em matéria de administração local e dos membros do Governo competentes em função dos sectores abrangidos 
(departamentos regionais, para utilizar a expressão da lei) (n.º 1 do artigo 27.º, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 
23.º). 

 Cfr. artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2005/A, de 20 de julho. 
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3.4.2. Operações extraorçamentais (fluxos com origem no Orçamento do Estado) 

53 As freguesias e os municípios receberam fluxos, com origem no Orçamento do Estado, a 
título de participação nos recursos públicos. O montante destas transferências é fixado 
anualmente no Orçamento do Estado, de acordo com o critério de repartição por autarquia 
definido nos artigos 25.º e seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (regime financeiro 
das autarquias locais e das entidades intermunicipais) .  

54 Os fluxos da Administração Central são transferidos para Autarquias Locais situadas no 
território da Região Autónoma dos Açores, através da Administração Regional, sendo es-
criturados, na Conta da Região, em operações extraorçamentais.  

55 Essas verbas ascenderam aos 103,5 milhões de euros, cabendo aos municípios (97,5 mi-
lhões de euros – 94,3%) e às freguesias (5,9 milhões de euros – 5,7%). As autarquias locais 
dos concelhos de Ponta Delgada (15,8 milhões de euros), Angra do Heroísmo (10,9 milhões 
de euros) e Ribeira Grande (10,1 milhões de euros) absorveram 35,6% do total de transfe-
rências . 

56 No Orçamento do Estado foram estimadas transferências no valor de 103,9 milhões de 
euros, mais 441 mil euros do que acabou por ser transferido. Os valores escriturados na 
Conta são consistentes com os despachos do Diretor Regional de Organização e Adminis-
tração Pública contendo a relação das transferências para os municípios e freguesias. 

  

                                                      

 A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, foi alterada pelo artigo 13.º da Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, pelo artigo 4.º 
da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, pela Lei n.º 132/2015, de 4 de setembro, pelo artigo 192.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 
março, e pelo artigo 258.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Apêndice – Quadro A.6. 
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4. Fluxos recebidos pelo sector público administrativo regional 

4.1. Fluxos da Administração Central 

57 A Administração Central transferiu 262,9 milhões de euros para o sector público adminis-
trativo regional, com origem no Orçamento do Estado. 

58 Estas transferências foram efetuadas ao abrigo do princípio da solidariedade (178,9 mi-
lhões de euros) e do fundo de coesão para as regiões ultraperiféricas (71,6 milhões de eu-
ros) , para a política do emprego e formação profissional (8,6 milhões de euros) , bem 
como para o financiamento dos encargos com o encaminhamento de passageiros em via-
gens aéreas no interior dos Açores, com origem ou destino no Continente ou na Madeira 
(3,75 milhões de euros) . 

Quadro 6 – Fluxos da Administração Central para o sector público administrativo regional  

  

 

4.2. Fluxos de sociedades não financeiras públicas 

59 Os fluxos recebidos pelo sector público administrativo regional de sociedades não finan-
ceiras públicas ascenderam a 10,9 milhões de euros. Provêm de dividendos pela participa-
ção nos lucros da empresa pública regional Electricidade dos Açores, S.A. (EDA, S.A), que 
renderam 9 milhões de euros(4,2 milhões de euros, em 2016) e da contrapartida financeira 
prevista no contrato de concessão de exploração de recursos geotérmicos celebrado com 
a EDA Renováveis, S.A., no valor de 1,9 milhões de euros (2,2 milhões de euros, em  2016) . 

  

                                                      

 Cfr. artigos 48.º e 49.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro (Lei das Finanças das Regiões Autónomas), e n.os 1 
e 2 do artigo 56.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprova o Orçamento do Estado para 2017. 

 Cfr. n.º 2 do artigo 93.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 

 Cfr. Resolução do Conselho de Ministros n.º 86-A/2015. Esta transferência é identificada no relatório da Conta como 
sendo respeitante ao subsídio social de mobilidade, o que não está correto. O subsídio social de mobilidade, criado pelo 
Decreto-Lei n.º 41/2015, de 24 de março, é atribuído diretamente ao passageiro, e não à Região (artigos 3.º e 6.º). 

 Alínea e) do n.º 1 da cláusula 6.ª do contrato n.º 77/2015, de 16-03-2015, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 70, de 
10-04-2015. 

https://dre.pt/application/file/499605
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/application/conteudo/70433368
https://dre.pt/application/conteudo/66837098
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5. Despesas por pagar 

60 As transferências por pagar totalizavam 3,2 milhões de euros em 31-12-2017. 

61 A principal componente daquele valor (39%) destina-se a instituições sem fins lucrativos 
públicas (1,3 milhões de euros), com destaque para a AAFTH – Associação Açoriana de 
Formação Turística e Hoteleira com 1 milhão de euros a receber.  

62 Por sectores de atividade, os montantes por pagar destinam-se em 92% ao sector do tu-
rismo (1,2 milhões de euros) , e o remanescente ao setor agrícola (103 mil euros) . 

63 De acordo com a informação prestada no anexo 1 da Conta, a falta do pagamento dos fluxos 
destinados ao sector do turismo foi motivada por causas imputáveis às entidades benefi-
ciárias, enquanto os destinados à agricultura resultam de falta de liquidez. 

64 A segunda componente, no montante de 1,4 milhões de euros, é constituída pelas transfe-
rências por pagar a entidades da administração local, destacando-se: 

 Município de Angra do Heroísmo – 442 494,19 euros; 

 Município da Ribeira Grande – 318 258,8 euros; 

 Município de Ponta Delgada – 211 648,31 euros; 

 Município de Lagoa  135 531,63 euros); 

 Município de Vila Franca do Campo – 61 915,75 euros; 

 Povoainvest – Empresa Municipal de Habitação Social, EEM – em Liquidação – 
57 953,43 euros; e 

 Município do Corvo – 50 429,30 euros. 

65 A quase totalidade das transferências por pagar (96%) destinam-se  a apoios à habitação 
social, contratualizados através de contratos ARAAL. 

66 Segundo o anexo 1 da Conta, 95% das transferências para entidades do sector autárquico 
não foram realizadas por falta de liquidez, enquanto o remanescente se deveu a atrasos na 
execução de obras. 

67 Finalmente, a terceira componente de fluxos por pagar, no valor de 567 mil euros, tem por 
destino entidades da administração central, destacando-se o IMAR – Instituto do Mar, com 
348 mil euros, relativos ao financiamento da investigação, e a Universidade dos Açores, 175 

                                                      

 Decreto Legislativo Regional n.º 18/2005/A, de 20 de julho – Regime de financiamento público de iniciativas com inte-
resse para a promoção do destino turístico Açores e Decreto Legislativo Regional n.º 30/2006/A, de 8 de agosto – Con-
tratos programa de investimento com interesse para o desenvolvimento do turismo nos Açores. 
 Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro – Estabelece o regime jurídico da atribuição de apoios 
a conceder pelo departamento governamental com competência em matéria de agricultura, pecuária, florestas e desen-
volvimento rural, destinados ao desenvolvimento destas atividades na Região Autónoma dos Açores. 

http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2002/S%C3%A9rie+I+N%C2%BA+34+de+22+de+Agosto+de+2002/Decreto+Legislativo+Regional+N%C2%BA+32+de+2002.htmARAAL
https://dre.pt/application/file/a/237228
https://dre.pt/application/file/a/538546
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+I/2011/S%C3%A9rie+I+N%C2%BA+146+de+19+de+Outubro+de+2011/Decreto+Regulamentar+Regional+N+22+de+2011_A.htm
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mil euros, destinados à compensação dos custos acrescidos resultantes da organização 
tripolar da instituição. 

68 Segundo o anexo 1 da Conta, 94% destas transferências não foram concretizadas por falta 
de liquidez, enquanto o remanescente tem por causa motivos imputáveis às entidades be-
neficiárias. 
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6. Classificação económica das transferências 

69 A Conta ainda apresenta incorreções nas classificações económicas de despesas, no mon-
tante de 71 mil euros, mas em valor muito inferior ao observado no ano anterior (1,3 mi-
lhões de euros). Esta melhoria vem ao encontro do referido pela Direção Regional do Or-
çamento e Tesouro, em contraditório no âmbito do Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2016, afirmando que se «tomaram providências, no sentido de, futuramente, os processa-
mentos respeitarem as adequadas rubricas orçamentais». 

70 As situações que persistem de deficiente classificação económica da despesa, identificadas 
no quadro seguinte, ocorreram todas no Fundo Regional do Emprego . 

Quadro 6 – Deficiente classificação económica das despesas 

 

 

 

 

71 Os fluxos em causa destinaram-se a sociedades não financeiras públicas, mas a despesa 
correspondente foi classificada como sendo paga a sociedades e quase sociedades não 
financeiras privadas. 

  

                                                      

 O anexo 1 apresenta ainda um valor de 54,94 euros transferido do Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (IAMA) 
para a Sinaga, S.A., também registado erradamente na classificação económica (04.01.02 – Transferências correntes – 
Sociedades e quase sociedades não financeiras - Privadas). 
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7. Conclusões 

72 Com base nas observações constantes nos pontos anteriores, destacam-se as seguintes 
conclusões: 

 

O sector público administrativo regional transferiu 52 milhões de euros para 
entidades públicas externas ao perímetro orçamental regional: 

 Para entidades da Administração Central foram destinados 4,8 milhões 
de euros, referentes, principalmente, a comparticipações para a Segu-
rança Social e Caixa Geral de Aposentações (2,8 milhões de euros – 
58,4%) e a transferências para a Universidade dos Açores e entidades 
relacionadas (1,9 milhões de euros – 39,4%), maioritariamente no âm-
bito da investigação científica, desenvolvimento e inovação; 

 Nas empresas públicas regionais, não incluídas no perímetro orçamen-
tal, foram aplicados 40,5 milhões de euros, cerca de 77,8% do total 
transferido pelo sector público administrativo regional. As empresas do 
grupo SATA obtiveram 83,5% destas transferências, no montante de 
33,8 milhões de euros, onde a parcela mais significativa, de 24,4 mi-
lhões de euros, destinou-se à SATA Air Açores, S.A., no âmbito da con-
cessão do serviço público de transporte aéreo regular no interior da Re-
gião Autónoma dos Açores. 

 Foram pagos 1,2 milhões de euros a instituições sem fins lucrativos pú-
blicas, no âmbito do financiamento das respetivas atividades; 

 Para entidades do sector da Administração Local situadas no território 
da Região Autónoma dos Açores foram transferidos 5,5 milhões de eu-
ros. Com origem no Orçamento do Estado foram transferidos mais 
103,5 milhões de euros, como operação extraorçamental do Orçamento 
Regional, perfazendo 109 milhões de euros o total de transferências 
para o sector da Administração Local: 

– As transferências dos recursos próprios do sector público adminis-
trativo regional resultam, sobretudo, de contratos e acordos de coo-
peração técnica e financeira (3,6 milhões de euros – 65%), em espe-
cial para a aquisição, construção e reparação de habitações (2,7 mi-
lhões de euros – 49% do total transferido pelo sector público admi-
nistrativo regional); 

– Pelos 19 municípios foram distribuídos 2,7 milhões de euros, dos 
quais cerca de 50% (1,3 milhões de euros) foram atribuídos a apenas 
dois municípios, cabendo 814 mil euros ao Município da Praia da 
Vitória (30%) e 533 mil euros ao Município da Ribeira Grande (20%); 

– A repartição territorial das transferências da Administração Regional 
para os municípios não é efetuada de forma equitativa; 
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– Pelas 149 freguesias foram distribuídos 2,3 milhões de euros, com 
31% do total repartido por cinco freguesias a saber, Freguesia de São 
Roque (Ponta Delgada), com 332,1 mil euros, Freguesia da Maia (Ri-
beira Grande), com 119,5 mil euros, Freguesia dos Arrifes (Ponta 
Delgada), com 99,8 mil euros, Freguesia da Conceição (Ribeira 
Grande), com 83,4 mil euros e Freguesia das Capelas (Ponta Del-
gada), com 82,5 mil euros. Seis freguesias não obtiveram nenhuma 
transferência; 

– No quadriénio 2014-2017, a Freguesia de São Roque (Ponta Del-
gada), recebeu as maiores transferências, somando, na globalidade, 
850 mil euros, seguida da Freguesia da Maia (Ribeira Grande), com 
538 mil euros. Apesar de um decréscimo em 2017, a Freguesia de 
Santa Bárbara (Ribeira Grande), foi a terceira maior beneficiária do 
ciclo de quatro anos, com 294 mil euros; 

– A transferência efetuada pelo Fundo Regional de Apoio à Coesão e 
ao Desenvolvimento Económico para a Freguesia das Sete Cidades 
(Ponta Delgada), no montante de 6 000,00 euros, não está susten-
tada em adequada base legal. 

O sector público administrativo regional recebeu 273,7 milhões de euros de 
entidades públicas externas ao perímetro orçamental regional: 

 Os fluxos da Administração Central, no valor de 262,9 milhões de eu-
ros, tiveram origem, quase exclusiva, no Orçamento do Estado, no âm-
bito do princípio da solidariedade (178,9 milhões de euros), do fundo 
de coesão para as regiões ultraperiféricas (71, 6 milhões de euros), para 
políticas de emprego e formação profissional (8,6 milhões de euros) e 
para o financiamento dos encargos com o encaminhamento de passa-
geiros em viagens no interior dos Açores, com origem ou destino no 
Continente ou na Madeira (3,75 milhões de euros); 

 De sociedades não financeiras públicas foram recebidos 10,9 milhões 
de euros, provenientes de dividendos (9 milhões de euros) e da contra-
partida financeira da concessão de exploração de recursos geotérmicos 
(1,9 milhões de euros). 

As transferências atribuídas e não pagas totalizaram 3,2 milhões de euros, em 
resultado, segundo a informação prestada na Conta, de falta de liquidez 
(60%) e por motivos imputáveis aos beneficiários (40%). 

Foram detetadas situações de incorreta classificação económica da despesa, 
no valor de 71 mil euros, muito inferior ao observado no ano anterior (1,3 mi-
lhões de euros). 
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8. Contraditório 

73 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 13.º 
da LOPTC, o anteprojeto da ação preparatória foi remetido, na íntegra, ao Gabinete do 
Vice-Presidente do Governo Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e, na 
parte que lhes dizia diretamente respeito, às restantes entidades a seguir indicadas: 

74 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, bem 
como no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2017, en-
contrando-se integralmente transcritas em Anexo, nos termos do disposto na parte final 
do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC. As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas 
em contraditório, encontram-se realçadas a cinzento. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Anexo 
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                                    Quadro A.1 – Fluxos do sector público administrativo regional para sociedades 
 não financeiras públicas 

 

    

    

     

    

  
 

 

 
 

   

   

     

  
  

   

   

 
    

   

   

 

 

  

   

   

    

 
   

 
    

   

    

     

    

      

  

Fonte: Conta de 2017, volume 1, pp. 76 a 79, volume 2 – mapas síntese e de desenvolvimento da despesa e anexo1, bem como Relatório de Execução Financeira Anual do 
Plano de 2017. 
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Índice do processo eletrónico 
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Siglas e abreviaturas 

cfr. — conferir 

Contrato ARAAL — Contrato de Desenvolvimento entre a Administração Regional Autónoma 
e Administração Local 

CIVISA — Centro de Informação e Vigilância Sismovulcânica dos Açores 

doc. — documento 

L.da — Limitada 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

pp. — páginas 

RAA — Região Autónoma dos Açores 

S.A. — Sociedade Anónima 
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